
 

 

  
 

MEMO. nº 022/2019 – SCOM  

 Brasília, 15 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº 108.922 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 108.922, com o título “Remoção 

de Funcionário público de Empresa Pública e/ou Sociedade de Economia Mista” (sic), que 

alcançou, no período de 13/08/2018 a 02/11/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações 

individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ideia Legislativa nº 108.922 

TÍTULO 

Remoção de Funcionário público de Empresa Pública e/ou Sociedade de Economia Mista 

(sic) 

DESCRIÇÃO 

Todo candidato que luta na vida, por anos, para passar em um concurso público, merece ter sua 

estabilidade, desde que faça jus ao mesmo, por este motivo que é injusto o fim do contrato de 

trabalho em caso de privatização,concessão,extinção, entre outros motivos politicamente 

individualistas. (sic)  

MAIS DETALHES 

Desde que o funcionário cumpra os requisitos mínimos legais merece sim sua carreira até a sua 

aposentadoria, sem se frustrar com uma futura extinção, por exemplo, de sua Empresa(sua 

segunda casa). O concurso público deve ser respeitado, assim como os concursados que ali 

fazem parte, pois está positivado na Constituição Federal em seu artigo 37. Diga não ao 

desemprego do concursado!!! (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Benjamim Apolonio Do Nascimento 

E-mail: apolobja@gmail.com 

UF: Paraíba 

 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=108922   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 13/08/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 02/11/2018 

Total de apoios contabilizados até 14/02/2019: 34.710
  


